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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL
CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085


PROJETO DE LEI Nº 056 DE 23/10/2015.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR EM CARÁTER EXCEPCIONAL AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 314 DE 17.10.1990. DÁ PROVIDÊNCIAS.
L E I
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, sob regime estatutário constante da Lei Municipal de nº 313 de 17.10.1990, de forma temporária e excepcional, pelo período de até 12 (doze) meses, 01 (um) Agente de Comunitário de Saúde, com carga horária de 40h (quarenta horas) semanais e atribuições constantes da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro 1990, para atendimento no ESF 03, Microárea 07, cuja abrangência é definida pelo Decreto Municipal de nº 2546 de 08.05.2015.

Art. 2º O vencimento do contratado será de R$ 1.106,87 (um mil, cento e seis reais e oitenta e sete centavos), acrescido dos adicionais e vantagens em conformidade com a legislação municipal vigente.

Parágrafo Único Assegura-se ao contratado os mesmos percentuais de reajustes e/ou aumentos que venham a ser concedidos durante o período contratual pela Administração Municipal aos demais servidores municipais, bem como demais direitos na forma expressa na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, por ocasião da rescisão contratual.

Art. 3º O contratado será regido pelo regime estatutário inserto na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, submetendo-se ao cumprimento dos deveres e proibições constantes do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais durante todo o prazo contratual.
Art. 4º A contratação objeto desta Lei poderá ser rescindida a qualquer tempo pela Administração Municipal, em caso de descumprimento dos deveres funcionais previstos no Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais ou havendo interesse administrativo na rescisão antecipada do Contrato pela nomeação de candidato aprovado em concurso público a ser realizado para suprimento da vaga.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste Artigo, caberá ao contratado somente o pagamento da remuneração e verbas rescisórias de forma proporcional ao período trabalhado, em conformidade com a Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990.

Art. 5º O contratado contribuirá compulsoriamente para o Regime Geral de Previdência Social, em conformidade com a legislação federal vigente.

Art. 6º A seleção dos contratados se dará através de Processo Seletivo Simplificado – PSS, podendo se inscrever os interessados que detenham a formação exigível ao provimento por nomeação elencada na Lei Municipal nº 314 de 17.10.1990 e suas alterações, sujeito, ainda, a aprovação em curso a ser ministrado pela Secretaria de Saúde em face da legislação Federal, após aprovação no PSS.
§ 1º Não havendo mais de um inscrito para a vaga, se dará o procedimento de seleção por avaliação curricular, dada a excepcionalidade e ao curto período da contratação.

§ 2º O candidato selecionado para contratação deverá apresentar junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal a documentação comprobatória dos requisitos necessários à contratação, inclusive de aptidão física e mental e certificado do curso de formação de encargo da Secretaria de Saúde.

Art. 7° O aporte financeiro a presente lei correrá a conta de dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual 2015, na rubrica de contratação temporária de pessoal da área da saúde: Órgão 0702 – Secretaria Municipal da Saúde; 31.90.04 – Contratação por tempo determinado.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    MARCOS ERNANI SENGER,

       Prefeito Municipal.

            Rafael Alencar Maurer,                                             Regeane Terezinha Simon Lampert,

Secretário Municipal da Administração.                                        Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 056/2015.

Excelentíssimo Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:



A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei nº 056 de 23/10/2015 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR EM CARÁTER EXCEPCIONAL AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 314 DE 17.10.1990. DÁ PROVIDÊNCIAS.”

                       A Administração Municipal submete aos integrantes deste Poder o Projeto de Lei que contém a proposta do Executivo Municipal de atender a necessidade de atendimento das demandas pela categoria funcional de agente comunitário de saúde para atendimento do ESF 03, MICROÁREA 07, sendo necessária a contratação de pessoal para este fim.



Conforme explana o Secretário Municipal de Saúde nos ofícios nºs 271 e 278/2015 em anexo, a agente comunitária que atuava no local se exonerou e não há candidatos aprovados em concurso em banca de reserva passíveis de nomeação, e ante a emergencialidade caracterizada, sobretudo do possível bloqueio de repasses de recursos pelo Ministério da Saúde pela falta de suprir a vaga do cargo deixada pela exonerada, urge a autorização para a contratação pretendida até que se possa realizar novo concurso.



Anexa-se, por oportuno, o impacto da despesa pretendida, atendendo às exigências legais, conforme demonstrativo anexado, de sorte que pedimos tramitação do projeto em REGIME DE URGÊNCIA, aguardando receptividade unânime ao projeto ora encaminhado, e disponibilizamos o Secretário Municipal de Saúde para sanear possíveis dúvidas em sede da matéria ora submissa.

Marcos Ernani Senger

Prefeito Municipal

